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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 29 de setembro de 1972. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, remetemos em anexo a Vossa Senhoria 

copia das leis Municipais n2s 451, 452, 453, 454, 455 e 456 de 

20 de setembro de 1972— 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar-lhe 	os 

nossos protestos da mais alta estima e distinguida consideração. 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Ao Ilmo, 

Dr. Rubens, Lahude 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Ãxmo. Sr. Presideatet 

Esta Comissão, designada por V.Lxa. para emitir parecer 
sabre o presente projeto de lei, após estudt-lo detidamente, mani-
festa-se pela sua integral aprovaQU, pois o mesmo vem ao encontro 
dos interâsses do Município. 

Sair Fernando Ferrari, 15 de setembro de 1972. 



ESTADO DO RIO GRANEJE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.18/72 Bento Gonçalves, o7 de agosto de 1972 

c 

MA 0\A 

Ç C'\ Y) 

Senhor Presidentê: 

Em anexo, estamos passando às mãos de Vossa Senho -

ria, para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei 1,1) 

18/72, que autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terras ao 

Serviço Social da Indústria e dá outras providências. 

Trata-se de atendimento de solicitação feita pela di 
reção do Sesi, nos termos do Of.P2.3/33, cuja cópia anexamos. O Se 

si ampliou o projeto feito inicialmente, com base no imóvel doado-

pela Municipalidade através da Lei n2  413 de 25.o9.71, para possi-

bilitar a construção de área de recreação, com parque infantil, -
etc..., podendo assim funcionar como uma espécie de "clube do tra-

balhador", tudo de acordo com o novo projeto elaborado, cuja cópia 
também anexamos. Para que a ampliação se torne possível, há neces-

sidade de a Municipalidade doar mais uma área de terras de 
1.875,00 metros quadrados, cujo projeto de Lei foi elaborado com -
base nos termos da doação anterior. 

Rogando a apreciação em regime de urgência, aprovei-

tamos o ensejo para apresentar-lhe os nossos protestos de elevada-

estima e distinguida consideração. 

ENG2 SADY FI HO FAGUNDES 

Prefeito Municipal 

Ao Ilmo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI MQ 1P/72 DE 07 DE 	úDE 1972 

AUTORILA O P'U.LN, 	ECUTIVO A FOR - 

UMA ÁREá DE IEr D:_LERVICÚ SOCI  

L LA INDLISTRIA 	OUTRAS F-JRCVI 

ENG2 SFLY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO kUNICIPAL DE bEN 

TO GONÇALVES. 

FA(0 ::,;AL-3ER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - É 0 PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A DOAR AO •-

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA, PARA A CONSTRUÇA0 DE UM CENTRO SOCI.-

AL EM BENTO GONÇALVES, UMA ÁREA DE TERRAS DE 1.27,00 METROS QUA-

DRADOS, COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇSES E MEDIDAS: NORTE, NA EXTEN 

SÃO DE 62,50 METROS, COM PROPRIEDADE DO SERVIÇO SOCIAL DA INDUS - 

TRIA; SUL, NA MESMA EXTENSÃO, COM PROPRIEDADE DA PREFEITURA kUNI~. 

CIPAL; LESTE, NA EXTENSAO DE 30,100 METROS, COM PROPRIEDADE DA PRE 

FEITURA MUNICIPAL; OESTE, NA MESMA EXTENSAO, COM UMA RUA SEM DENO 

MI NAÇAO; 
ANT. 2g. - O IMOVEL DESCRITO NO ART.1 2  DESTA LEL, 	A 

SER DOADO AO JE:31 PARA AS MESMAS FINALIDADES DA DOAÇÃO FEITA NOS 

TERMOS DA LEI NU 413 DE 25.09.71, REVERTERA AO PATRIMONIO DO KUNI 

CIPIO SE O CENTRO SOCIAL NAO ESTIVER CONCLUIDO NO PRAZO DE UM ANO,  

CONTADO A PARTIR DA DATA DA APROVAÇAO DO PROJETO DE CONSTRUÇAO,PE 

LA PREFEITURA MUNICIPAL, OU SE o SESI NAO APRESENTAR O DITO PROJE 

TO DENTRO DO PRAZO DE DOIS MESES, A PARTIR DA.DATA DA APROVACAO -

DESTA LEI;.  

,-ca. 32  -  PARA OS EFEITOS DO QUE DISPOE O ARTIGO 22, 
• • 	• 

CONSIDERARSE^A CONCLUIDO O IMOVEL APOS A EXPEDIÇÃO DA CARTA DE - 

HABITAÇÃO PELA MUNICIPALIDADE; 

MT. 42 - FICA O PODER LXECUTIVO AUTORIZADO A ESTABE 

LECER OUTRAS CONDIçSES PARA QUE SE EFETIVE A DOAÇÃO, OBJETO DESTA 

LEI; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

52 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU 

E,LICACO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GALANETE 	PEFLITO WNICIPAL LE bENTO GONGLVES,Aos 
a 

SETE DIAS DO MES DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS. 

ENG2 	 H FUNDES 
el.;;ZEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL Nº 413  

DE 

25 DE SETEMBRO DE 1971  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DOAR UMA ÁREA DE TERRAS AO  
SERVIÇO SOCIAL DA INDúSTRIA,  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de -
Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sai 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - É o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Serviço Social da Indústria, para a construção de um Centro So - 

cial em Bento Gonçalves, uma área de terras de 5.000,00 metros -

quadrados, com as seguintes confrontações e medidas: Norte, na -

extensão de 62,5o metros, com a Rua Coronel Bordini; Sul, na mes 

ma extensão, com propriedade da Prefeitura Municipal; Leste, na-

extensão de 8o,00 metros, com propriedade da Prefeitura Munici - 

pal; Oeste, na mesma extensão, com uma rua projetada de 16,00 me 
tros de largura; 

ART. 22  - O imóvel descrito no artigo 1° desta Lei 
reverterá ao patrimônio do Município, se o Centro Social não es-

tiver concluído no prazo de um ano, contado a partir da data da 

aprovação do projeto de construção, pela Prefeitura Municipal,ou 

se o SESI não apresentar o dito projeto dentro do prazo de dois-

meses, a partir da data da aprovação desta Lei; 

ART. 39 - Para os efeitos do que dispõe o artigo -
22, considerar-se-á concluído o imóvel após a expedição da Carta 
de Habitaçãk, pela Municipalidade; 

AUT. 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a esta 
belecer outras condições para que se efetive a doação, objeto -
desta Lei; 

ART. $:•:-sta Lei entrará em vigor na data de sua 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

publicação, revogadas as disposições em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos vinte e cinco dias do pies de setembro de mil novecentos e se—

tenta e um. 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES 

Prefeito Municipal 
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